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Salários e benefícios devem ser reajustados 
em 4,48%; CCT é renovada por mais 1 ano

Os salários e benefícios dos profissionais de segurança privada de Minas Gerais devem ser reajustados 
em 4,48% e as cláusulas das Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) da categoria passam a 
valer por mais um ano a partir de 1º de janeiro de 2020. 

A reposição das perdas inflacionárias de 2019 e a renovação da CCT são vitórias da 
categoria conquistadas com muita luta pelas entidades representativas dos 
vigilantes no Estado e aprovadas pelos trabalhadores e trabalhadoras nas 
assembleias da Campanha Salarial 2019-2020, realizadas no início do ano 
passado.  

“Diante desse cenário adverso, de perdas de direitos e de grandes 
ataques aos interesses da classe trabalhadora, garantir a reposição da inflação 
e a manutenção dos direitos previstos na Convenção Coletiva de Trabalho são 
vitórias significativas, que devem ser valorizadas pela categoria”, ressalta o 
presidente do Sindicato, Edilson Silva.

Segundo ele, a negociação da Convenção Coletiva por dois anos feita pelos dirigentes 
sindicais, e aprovada pela categoria, foi uma decisão acertada. 

“Ao longo do ano passado, foram muitos os ataques dos patrões e dos governos contra 
os direitos dos trabalhadores e trabalhadoras, sejam por meio de medidas provisórias 
ou de projetos de leis. Mas, felizmente, com a Convenção Coletiva conseguimos barrar 
boa parte dessas investidas e evitar que direitos importantes dos vigilantes fossem 
atingidos”, explica Silva. 

Para o presidente do Sindicato, as perspectivas para os trabalhadores e trabalhadoras 
este ano não são das melhores. Por isso, é preciso resistir para impedir o retrocesso 
e avançar nas conquistas.

“Temos no Congresso Nacional poucos representantes da classe trabalhadora 
para defender nossos direitos e interesses. Para contrapor as investidas do governo e 
das bancadas dos grandes empresários, banqueiros, latifundiários, dentre outros 
setores poderosos, e ampliarmos nossas conquistas, temos que nos unir e mobilizar. 
Nesse sentido, a participação nas assembleias convocadas pelo Sindicato 
representa um bom começo”, destaca.
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EXPEDIENTE

SALÁRIO DO VIGILANTE PATRIMONIAL 
SEM ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Reajuste salarial: 4,48%   
Salário: R$ 1.775,41   
Valor/dia: R$ 59,18   
Valor/hora: R$ 8,07 
Hora extra: R$ 12,91   
Adicional noturno: R$ 3,23   
Hora noturna: R$ 11,30   
Mensalidade sindical: R$ 35,50  
Contribuição assistencial: 
R$ 106,52 / 2 = 2 X R$ 53,26

SALÁRIO DO VIGILANTE PATRIMONIAL 
COM ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

Salário: R$ 1.775,41   
Adicional de periculosidade: R$ 532,62   
Salário com adicional de 
periculosidade: R$ 2.308,03      
Dia com adicional de periculosidade: R$ 76,93      
Hora com adicional de periculosidade: R$ 10,49      
Hora extra com adicional de 
periculosidade: R$ 16,78  
Adicional noturno com adicional 
de periculosidade: R$ 4,20      
Hora noturna com adic. de periculosidade: R$ 14,69

SALÁRIO DO VIGILANTE DA 
SEGURANÇA PESSOAL 

Salário: R$ 1.775,41 
Adicional de periculosidade: R$ 532,62
Salário com adicional de 
periculosidade: R$ 2.308,03
Adicional de função: R$ 532,62      
Valor/dia: R$ 94,68       
Hora normal: R$ 12,91      
Hora extra: R$ 20,65   
Adicional noturno: R$ 5,16       
Hora noturna: R$ 18,59      

SALÁRIO DA ESCOLTA ARMADA
SEM ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Salário: R$ 2.219,26       
Valor/dia: R$ 73,98      
Hora normal: R$ 10,08      
Hora extra: R$ 16,14   
Adicional noturno: R$ 4,03       
Hora noturna: R$ 14,11       
Café da manhã R$ 5,40        
Diária a partir da 8ª hora: R$ 2,70

SALÁRIO DA ESCOLTA ARMADA COM 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

Salário: R$ R$ 2.219,26            
Adicional de periculosidade: R$ 665,78       
Salário com adicional de 
periculosidade: 2.885,04          
Valor/dia: R$ 96,17        
Hora normal: R$ 13,11   
Hora extra: R$ 20,98        
Adicional noturno: R$ 5,38      
Hora noturna: R$ 18,49 
Tíquete refeição até 8 horas de serviço: 
R$ 19,85 (após 8 horas de serviço 
o trabalhador terá direito a receber mais 
R$ 2,70 por hora até completar o ciclo de 
24 horas. As empresas ficam obrigadas 
a fornecer o café da manhã ou o tíquete 
no valor de R$ 5,40 aos funcionários que 
chegarem ao serviço até às 8 horas).

PLANOS DE SAÚDE 
E ODONTOLÓGICO 

Plano de saúde: R$ 100,88      
Plano de saúde familiar 
(enfermaria): R$ 170,78      
Plano de saúde por dependente: R$ 85,39       
Consulta coparticipação (externo): R$ 17,95       
Consulta na rede: R$ 13,94      
Exame simples: R$ 9,85       
Exame especial: R$ 22,46      
Fisioterapia: R$ 4,60 
Plano odontológico: gratuito. Por 
dependente: R$ 15,12.   

TRABALHO EM EVENTOS 

Hora do trabalho em eventos: R$ 16,78

SALÁRIO DO PESSOAL 
ADMINISTRATIVO 

Salário: R$ 1.575,80

SALÁRIO DO PESSOAL DA FAXINA, 
OFFICE-BOY E CONTÍNUO 

Salário: R$ 1.045,38

CESTA BÁSICA 
Valor da cesta básica: R$ 125,05

TÍQUETE REFEIÇÃO 
Valor do tíquete refeição/dia: R$ 19,85

Confira a íntegra da Convenção Coletiva de Trabalho dos Vigilantes de Minas Gerais (CCT) na página do Sindicato na internet. 
O endereço é www.ovigilante.org.br/convencoes-coletivas. Para mais informações, fale com a gente: (31) 3270-1300. 

Principais direitos garantidos pela 
Convenção Coletiva de Trabalho 2020
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Além dos reajustes nos salários e benefí-
cios, a partir de 1º de janeiro de 2020 todas 
as demais cláusulas da Convenção Coletiva 
serão renovadas automaticamente, com vi-
gência até 31 de dezembro de 2020.


